
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
1 é Juventude e Trabalho! 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

0 MUNICIPIO DE WALL FERRAZ-PI E A 

EMPRESA ATTIVA PLANEJAMENTO, 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO 

PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP - CNPJ 

nº 27.612.479/0001-73, REGIDO PELAS 

CLAUSULAS ABAIXO ENREDADAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI, com sede na Praca da Liberdade, n.2 257, Bairro 

Centro, CEP - 64.548-000, Estado do Piaui, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.612/0001-06, neste ato 

representada pelo por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Guilherme Maia de Sousa, portador da 

Matricula Funcional nº 400, residente e domiciliado na Avenida João Ricardo de Morais, nº 145, Bairro 

Centro, CEP - 64.548-000, nesta de cidade de Wall Ferraz - PI, Estado do Piauf, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa ATTIVA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO 

PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP - CNPJ nº 27.612.479/0001-73, situada na Rua Marcos 

Parente, nº 1.680, Bairro Canto da Vérzea, CEP: 64.600-154, na cidade de Picos, Estado do Piauf 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Anderson de Sousa dos 

Martirios, portador do C.P.F. n.2 003.996.703-43 e da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº 

03629327902 /DETRAN-PI, residente e domiciliado na Rua Santa Helena, n® 121, Bairro Ipueiras, CEP: 

64.604-430, na cidade de Picos, Estado do Piaui, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 008/2026, regulado pelos preceitos de direito publico, especialmente pela Lei n. 

14.133/2021 e alteragdes posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral 

dos contratos e disposigdes de direito privado, bem como mediante as seguintes clausulas e condigdes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para Elaboração de 

projeto executivo para execução de obras e servicos de engenharia em estradas vicinais 

no municipio de Wall Ferraz - PI, referente ao Convénio n° 981293/2025, Proposta nº 

056363/2025, celebrado entre a Prefeitura de Wall Ferraz e o Ministério da Agricultura e 

Pecuaria, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas na Proposta de Preços da Contratada. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 

001/2026, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.º 

14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
3.1 Os casos omissos serdo decididos pela Administragdo Contratante, aplicando-se o que dispoe a Lei 

n?14.133/2021, suas alteragdes e demais preceitos de direito publico, e, supletivamente, os principios 

da teoria geral dos contratos e as disposi¢des de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTACAO DE SERVICOS 
4.1 0 objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de servigo emitida pelo 

órgão competente do Municipio e sera vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme 

determinagdes da lei de 14.133 contidas no Capitulo VI do Art. 115 a 123. 

5.CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E DAS CONDICOES DO PAGAMENTO 
5.1 A CONTRATANTE pagard 3 CONTRATADA o valor estimado de R$ 8.500,00 (oito mil e 

quinhentos reais) durante a vigéncia do contrato, conforme os pregos constantes na proposta 

apresentada. 

5.2 0 pagamento sera efetuado, em moeda nacional. 

5.3 0 pagamento sera feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentagdo da nota fiscal/fatura, 

estando a mesma devidamente atestada pelo setor competente, tendo em vista o prazo concedido para 

pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobranga a data do efetivo 

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado 3 CONTRATADA enquanto for pendente de liquidagio 

qualquer obrigacdo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia 

contratual. 

5.5 Este contrato não sofrera reajuste de pregos. 

5.6 Os pagamentos serdo de acordo com o que estd contido no Capitulo X do art. 141 á 150 da Lei 

14.133/2021. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrio, conforme a seguinte dotagdo 

orcamentaria para o Exercicio Financeiro de 2026: Fonte de Recursos: 500 (Recursos não vinculados 

de Impostos) e 700 (Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da Unido, Convénio nº 

981293/2025, Proposta nº 056363/2025 - Ministério da Agricultura e Pecudria); Programa de 

Trabalho: 26.782.0012.1013.0000 (Desenvolvimento e Melhorias de Infraestrutura Viaria, Estradas, 

Calgamento e Asfalto); Elemento de Despesa: 44.90.51 (Obras e Instalagdes). 
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7. CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

7.2.2 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

7.2.3 - Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

8. CLUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1 - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta 

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência 

da Administração; 

8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 

constantes do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2026; 

8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta 

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

8.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 

securitários do seu pessoal; 

8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

8.1.8 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8.1.9 - Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
9.1 0 presente contrato sera extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na Lei n.2 

14.133, conforme estabelecido na Seção VI, Titulo 3, Capitulo VIII, sob qualquer uma das formas 

descritas na mesma lei. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO 
10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo será publicado em sítio 

oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniéncia deste Municipio, nos 

termos da Lei n® 14.133/2021. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAGAO 
12.1 A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 72 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagdo de 

terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa atribuigdo. 

12.2 O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos 

observados. 

12.3 O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

12.4 Ofiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno 

da Administragdo, que deverdo dirimir dividas e subsidid-lo com informagdes relevantes para 

prevenir riscos na execugdo contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E SANCOES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podera aplicar a 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensdo da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 155 a 163 da Lei n.2 14.133/2021. 

13.1 Em caso de aplicação de multas, sera calculada na forma do contrato, ndo poderio ser inferiores 

a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado com 

contratagdo direta e sera aplicada ao responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas 

no art. 155 desta Lei. 

13.2 As multas poderdo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de for¢a maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

13.3 As multas aplicadas serdo descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

judicialmente. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
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Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no seu capitulo I, Art 165. 

15. CLAUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitagdo Eletrénica n.º 001/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Administrativo e são partes integrantes e complementares deste 

Contrato, independentemente de transcrigdo. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado Piaui, da Justica Comum, para dirimir as questdes 

derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas 

vias assinam as partes abaixo. 

Wall Ferraz - PI, 10 de fevereiro de 2026. 

“Assinado de forma digital por LUIZGUILHERME — LuizeuLHEVE MA DE 
MAIA DE Dados 20260210 1320326 0300 
SOUSA:05874102302 Versão do Adobe Acrobar Reader. 

2025,001.21184 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI 

CONTRATANTE 

ANDERSON DE Assinado de forma digital 
SOUSA DOS por ANDERSON DE 
MARTIRIOS:0039967 SOUSA DOS 
0343 MARTIRIOS:00399670343 

Anderson de Sousa dos Martírios 
Sócio-Administrador 

ATTIVA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 

E EMPRESARIAL LTDA - EPP - CNPJ nº 27.612.479/0001-73 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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